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RESUMO

As matrizes de risco têm-se apresentado como uma importante ferramenta 
na seleção de objetos para ações de controle na área de fiscalização de 
obras públicas. No presente artigo, apresenta-se uma proposta de metodo-
logia de análise de risco para seleção de contratos de obras e serviços de 
engenharia, por meio de um estudo de caso feito no município de Forta-
leza, em uma amostra com 37 contratos de obras públicas. Dentre os re-
sultados verificados, observou-se que quatro contratos foram classificados 
como de alto risco, 13 apresentaram risco médio e 20 obtiveram classifica-
ção baixa. É possível concluir que a metodologia proposta tem um elevado 
potencial para trazer elementos técnicos ao adequado direcionamento de 
atuações fiscalizatórias no âmbito, não só, do município de Fortaleza, mas 
como para todos os municípios cearenses, podendo, inclusive, ser replica-
da para outros municípios brasileiros, embora seja indispensável uma eta-
pa posterior de validação e calibração da metodologia. Trata-se, portanto, 
de um estudo com importantes contribuições para a área de auditoria de 
obras públicas.
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Risk matrices have been presented as an important tool for an effective 
selection of objects for control actions in the area of ​​public building ins-
pection. In this paper, we present a proposal for a risk analysis methodolo-
gy for the selection of engineering works and services contracts, through 
a case study for the city of Fortaleza, in a sample of 37 public building 
contracts. According to verified results, it was observed that four contracts 
were classified as high risk, 13 had medium risk and 20 were classified as 
low risk. It is possible to conclude that the proposed methodology has a 
high potential to bring technical elements to the proper direction of ins-
pection activities in the scope, not only, of the city of Fortaleza, but also 
for all cities in Ceará, and may even be replicated in other brazilian cities, 
although a subsequent step of validation and calibration of the methodo-
logy is essential. It is, therefore, a study that brings contributions to the 
area of ​​public works auditing, collaborating with the fulfillment of the 
exercise of external control and, even, of the internal control of the public 
administration.
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INTRODUÇÃO

A eficiência do gasto público tem sido alvo recorrente de pesquisas, 
tanto no Brasil como no mundo, alcançando áreas relevantes como educa-
ção e saúde, a exemplo dos estudos de Begnini e Tosta (2017) e Andrett et 
al. (2018), como em toda a América Latina, com os abrangentes estudos 
de Espitia et al. (2019) na Colômbia, e de Cedillo e López-Herrera (2019) 
no México.

Avaliado  pelo sistema
double blind review
(SEER/OJS - versão 3)
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Os gastos públicos com obras e serviços de engenharia, que geral-
mente movimentam vultosas somas de recursos, também têm sido foco 
de análise, dado que, não raro, dispêndios nesta área resultam em obras 
paralisadas, inacabadas, de má qualidade ou que não atendem à finalidade 
pública. A esse respeito, recente estudo desenvolvido pelo Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento (BID) (IZQUIERDO et al., 2018) aponta 
que 10% a 30% dos investimentos em projetos de obras civis financiados 
com recursos públicos sejam perdidos por má gestão e corrupção, deno-
tando o alcance da ineficiência do gasto público com obras. 

Por esta razão, a temática obra pública vem sendo alvo de constan-
tes fiscalizações, notadamente por parte dos órgãos de controle externo, 
haja vista a representatividade dos montantes de recursos públicos envol-
vidos e o constante desrespeito observado nessa seara por boa parte dos 
gestores. Estas fiscalizações são comumente respaldadas em matrizes de 
riscos destinadas a dar suporte à seleção de amostras relevantes para rea-
lização de auditorias de obras públicas.

Geralmente as matrizes de riscos para seleção de contratos de obras 
públicas são compostas por variáveis relacionadas à execução contratual 
propriamente dita. Lopes e Lôbo Neto (2018) desenvolveram uma pro-
posta metodológica de matriz de risco para seleção de contratos de obras 
públicas em amostras não paramétricas, analisando desde variáveis rela-
cionadas à materialidade dos recursos envolvidos, como valor atualizado, 
valor de reajuste e valor de aditivo, até variáveis calcadas na criticida-
de, compreendendo riscos relacionados ao órgão ou entidade contratante, 
como orçamento autorizado, índice de satisfação por ouvidoria e essencia-
lidade do serviço. Os resultados do estudo apontaram que a metodologia 
se mostrou viável para os casos em que a distribuição da amostra é normal.

Já Berezowski (2013) desenhou uma metodologia para seleção de 
amostras de contratos de obras públicas utilizando três variáveis básicas 
como fatores de risco significativos na seleção de contratos, quais sejam: 
valor relativo dos contratos executados no período examinado; existência 
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de auditoria interna no órgão; e resultado de auditorias anteriores. Em 
sua metodologia, o autor utilizou a programação linear e o aplicativo do 
programa Excel, chamado Solver, concluindo que as peculiaridades locais 
devem ser corretamente avaliadas e consideradas tanto na elaboração da 
matriz de risco como no estabelecimento das restrições do problema.

Desse modo que, considerando a necessidade precípua de assegurar 
que as ações de controle, em especial no âmbito dos Tribunais de Con-
tas (TCs), tenham seu foco centrado em objetos relevantes, de modo a, 
adequadamente, alocar e direcionar os limitados recursos públicos des-
tinados a este tipo de atividade fiscalizatória, identificou-se imperativa a 
realização de um estudo no qual fosse possível responder objetivamente 
à seguinte indagação: como selecionar contratos de obras e serviços de 
engenharia relevantes para serem alvos de auditorias de obras públicas?

Nesse contexto, o objetivo do presente estudo é propor uma meto-
dologia de análise de risco para seleção de contratos de obras e serviços 
de engenharia de modo a dar suporte ao planejamento de auditorias do 
setor público. 

Considerando que o município de Fortaleza é o município que mo-
vimenta o maior montante de recursos públicos no estado do Ceará, com 
despesas anuais que giram em torno dos seis bilhões de reais, sendo os gas-
tos com obras e serviços de engenharia, em média, a 5° maior despesa deste 
ente, a pesquisa tem por supedâneo os seguintes objetivos específicos: 

a) identificar variáveis dos contratos de obras e serviços de enge-
nharia em execução para otimizar ações de controle; 

b) verificar o risco associado às variáveis qualificadas dos contratos 
de obras e serviços de engenharia. 

Como pressuposto da pesquisa, espera-se determinar o rol de vari-
áveis a serem utilizadas para o cálculo do risco dos contratos de obras e 
serviços de engenharia avaliados, de modo a subsidiar uma amostragem 
eficiente e relevante, contribuindo, assim, para o planejamento e execução 
de auditorias públicas.
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A justificativa do estudo funda-se na peculiaridade do contexto em 
que está inserido o controle externo cearense, o qual, com o advento da 
recente extinção do Tribunal de Contas dos Municípios do estado do Cea-
rá (TCM-CE), consolidada com a edição da Emenda Constitucional de nº 
92/2017, publicada no Diário Oficial do estado do Ceará de 21 de agosto de 
2017, enfrentou uma recente fusão de suas Cortes de Contas, qual seja do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE) com o extinto TCM-CE. 

Tal cenário resultou em uma real necessidade de adequação das 
metodologias e técnicas fiscalizatórias do TCE-CE, de modo a abranger 
adequadamente suas antigas atribuições de fiscalização de recursos esta-
duais com as novas competências fiscalizatórias de valores municipais, 
metamorfose esta que, além de encontrar-se em franco processo de imple-
mentação, alcança todos os setores da Corte de Contas, inclusive em suas 
atividades finalísticas de auditoria de obras públicas.

Nesse sentido, considera-se que a pesquisa que se pretende realizar 
trará importantes contribuições para o arcabouço institucional e proce-
dimental do TCE-CE, notadamente no que se refere à sua atuação frente 
à temática obras públicas, mediante estudo e análise das despesas com 
obras e serviços de engenharia de um jurisdicionado deveras relevante, 
qual seja, a Prefeitura de Fortaleza, de modo a subsidiar o planejamento 
de ações de controle externo precisas e assertivas.

Ademais, a presente pesquisa, ao propor uma metodologia de aná-
lise de risco para seleção de contratos de obras públicas, poderá ampliar 
a discussão do tema agregando valor a esta área do conhecimento, bem 
como resultar em metodologia aprimorada para seleção e amostragem 
deste tipo de contrato, contribuindo para a efetividade do controle exter-
no, uma vez que ações de controle pontuais, criteriosamente selecionadas, 
possuem maior potencial para contribuir para a melhoria da gestão pública 
em prol da sociedade.

Para tanto, partiu-se de uma abordagem qualitativa, constituindo o 
lócus da pesquisa todas as obras com contratos celebrados no ano de 2019 
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listados no Portal da Transparência de Fortaleza, cujo objeto englobasse 
obras e serviços de engenharia, totalizando 37 obras que, somadas, perfa-
zem recursos no montante de mais de 401 milhões de reais em contrata-
ções de obras públicas.

Considerando os objetivos, os pressupostos e as justificativas des-
critos, este artigo contém quatro seções, além desta introdução. A próxima 
seção abordará uma breve revisão teórica acerca dos conceitos que nor-
teiam a fiscalização de obras públicas, centrando-se ainda nos aspectos re-
lativos às matrizes de risco enquanto ferramenta para seleção de amostras 
para auditoria de obras públicas. 

Na terceira seção, apresentar-se-á a descrição detalhada de todos os 
procedimentos metodológicos adotados, seguida da seção de análise dos 
resultados encontrados e, posteriormente, as conclusões do estudo.

2 FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS E O USO DE MA-
TRIZES DE RISCO

Obra pública pode ser entendida como toda construção, reforma, 
fabricação, recuperação ou ampliação de um bem público (TCU, 2014). A 
execução de uma obra pública envolve, por sua vez, a aplicação de recur-
sos públicos, caracterizando-se, então, a despesa pública.

O controle externo, em seu legítimo exercício de fiscal da regular 
aplicação dos recursos públicos, conforme preconizam os arts. 70 a 75 da 
Constituição Federal, uma de suas missões precípuas é realizar levanta-
mentos, inspeções, auditorias, acompanhamentos, monitoramentos para 
avaliar a legalidade e a efetividade das ações e programas governamen-
tais, inclusive em matérias relativas à fiscalização em obras públicas e 
serviços de engenharia.

De acordo com os conceitos preconizados nas Normas Brasileiras 
de Auditoria do Setor Público (NBASP), auditoria pode ser entendida 
como um processo sistemático de obter e avaliar objetivamente evidên-
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cias para determinar se as informações ou as condições reais de um objeto 
estão de acordo com critérios aplicáveis (IRB, 2017). 

Estas auditorias devem, contudo, ser realizadas com base em dados 
amostrais e não com o universo alvo da fiscalização pelo controle externo. 
O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (IBRAOP, 2019) 
corrobora com este preceito ressaltando que devido à abrangência das 
áreas a serem examinadas, o processo de auditoria de obras ou serviços 
deve ser implementado por amostragem, devendo, portanto, serem sele-
cionadas as áreas com maior relevância para o exercício de um controle 
externo efetivo, considerando-se as limitações impostas pelo quantitativo 
de pessoal e tempo disponíveis, bem como o custo envolvido.

Especificamente no que tange à auditoria de obras públicas, o pro-
cesso de amostragem pode compreender etapas distintas até que se chegue 
à amostra definitiva a ser auditada. Num primeiro patamar de amostragem 
devem ser selecionados os contratos de obra alvo da ação de controle, de 
modo a possibilitar a concentração de esforços proporcionais ao risco da 
obra, examinando-se prioritariamente aquelas com maior risco (IBRAOP, 
2019). Tal seleção comumente se materializa com a construção de matri-
zes de risco, sendo esta etapa o objeto da presente pesquisa.

Uma vez selecionada a obra, procede-se uma nova etapa de amos-
tragem que compreende a seleção dos serviços, dentre os diversos exe-
cutados para a concretização de uma obra de engenharia que será audita-
da. Para a consecução desta etapa costuma-se, comumente, proceder ao 
agrupamento de itens idênticos da planilha orçamentária estabelecendo 
um ranking em ordem decrescente de valor, sendo possível, desta forma, 
selecionar os itens mais caros para apreciação mediante análise gráfica por 
meio da construção da Curva ABC (CUNHA, 2016).

Recentemente, Cunha (2016) propôs uso da Lei de Benford para a 
seleção de amostra de serviços a serem auditados, metodologia esta que 
permite considerar, simultaneamente, além dos preços dos serviços, pos-
síveis indícios de sua manipulação.
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A respeito da abrangência e importância da atividade de seleção 
de amostras na fase de planejamento e definição do escopo das auditorias 
governamentais, o TCU (2016) esclarece que um dos maiores desafios 
para o planejamento das ações das entidades fiscalizadoras superiores re-
fere-se a alocar recursos limitados dentre tantas possibilidades de atuação 
do controle externo, de maneira mais efetiva e que resulte em maiores 
benefícios para a sociedade. Isto porque, a magnitude do universo de ob-
jetos a controlar impõe o uso de critérios para a escolha racional do que 
deve ser controlado.

O próprio Fiscobras (2016), plano de fiscalização anual de obras 
do TCU que consiste na sistematização das auditorias em obras públicas 
realizadas pelo TCU a partir de demandas do Congresso Nacional, é um 
exemplo bem-sucedido de como ações de controle criteriosamente sele-
cionadas podem representar em trabalhos de maior efetividade em prol da 
sociedade. 

Considerando, portanto, que as auditorias a cargo dos TCs devam 
ser embasadas em amostras, haja vista o universo de obras passíveis de 
fiscalização e pelas limitações financeiras, operacionais e de pessoal, o 
trabalho de seleção de obras reveste-se de suma importância a fim de que 
as conclusões das ações de controle sejam relevantes.

Ainda de acordo com as NBASP (IRB, 2017), o planejamento das 
auditorias deve considerar e avaliar o risco de diferentes tipos de deficiên-
cias, desvios ou distorções que possam ocorrer em relação ao objeto, de-
vendo ser avaliado desde as etapas iniciais de planejamento e seleção do 
objeto a ser auditado, bem como ao longo de todo o processo de auditoria. 

O Tribunal de Contas da União preconiza em suas normas de au-
ditoria, comumente conhecidas como NAT (TCU, 2011), que o planeja-
mento das auditorias deve documentar e justificar as seleções realizadas e 
estar embasadas em modelos que envolvam métodos de seleção e hierar-
quização fundamentados em critérios de relevância, materialidade, risco 
e oportunidade.
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De acordo com o Committee of Sponsoring Organizations of the 
Treadway Commission (COSO, 2007), risco pode ser entendido como um 
evento que gera impacto negativo, podendo impedir a criação de valor ou 
mesmo destruir o valor existente. De modo análogo, a Corte de Contas 
de Federal (TCU, 2016) considera o risco como sendo um evento que 
influencia a realização de objetivos, elementos expostos a riscos elevados 
implicam maior possibilidade de que o alcance dos objetivos seja prejudi-
cado, frustrando as expectativas da sociedade. 

As matrizes de risco encaixam-se nesse universo como uma ferra-
menta de fundamental importância para a efetividade das ações de contro-
le realizadas no âmbito dos TCs. De acordo com Li et al. (2018), as matri-
zes de risco vêm sendo utilizadas como ferramentas de avaliação nos mais 
diversos campos de estudo, dada sua simplicidade e natureza intuitiva.

Segundo o Ibraop (2019) a Matriz de Risco é a ferramenta para a 
análise dos riscos que consiste na identificação de fatores de relevância, 
risco e materialidade inerente a um determinado órgão/entidade sujeito à 
fiscalização do Tribunal. Estes fatores ponderados por critérios objetivos, 
permitem a classificação das unidades gestoras, ou mesmo das obras ou 
serviços de engenharia, por ordem de prioridade para apoiar o planeja-
mento da atividade-fim do Tribunal de Contas no processo de programa-
ção de auditorias.

3 METODOLOGIA

O presente trabalho classifica-se como de caráter descritivo, vol-
tado a determinar o rol de variáveis a serem utilizadas para o cálculo do 
risco dos contratos de obras e serviços de engenharia avaliados, com o fito 
de propor uma metodologia de análise de risco para seleção de contratos 
de obras públicas. 

Na realização do trabalho, foram levantados para compor o uni-
verso da pesquisa dados de todos os contratos de obras públicas celebra-
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dos em 2019, vigentes e listados no Portal da Transparência de Fortaleza, 
por meio da ferramenta de consulta Informações de obras, totalizando 37 
obras, dados estes que serão analisados mediante abordagem qualitativa.

Estabelecida a amostra de contratos alvo da pesquisa, efetivou-se a 
coleta e cruzamento de dados, realizada por meio da aplicação de técnicas 
de pesquisa documental mediante consulta aos dados do Portal da Trans-
parência da Prefeitura de Fortaleza, Portal de Transparência dos Municí-
pios do TCE-CE e Portal Dados Abertos, Compras Governamentais do 
Governo Federal, constituindo-se estes três websites como a fonte primá-
ria de dados da pesquisa caracterizada como um estudo de caso.

3.1 Estabelecimento dos fatores de risco

Segundo a Internal Audit Community of Practice (IAOCP, 2014), 
fator de risco é um termo usado para descrever fatores genéricos que po-
dem indicar um nível elevado de risco ou uma prioridade a serem estabe-
lecidos para um dado elemento do universo da auditoria. 

Para a adequada seleção e definição de fatores de risco é indispen-
sável que o auditor analise, preliminarmente, o conjunto de dados e in-
formações disponíveis sobre o universo da auditoria, de modo a elencar 
um rol de fatores de risco composto por variáveis que possam suportar, 
suficientemente, uma posterior seleção de amostras relevantes. Nesses 
termos, e diante da necessidade da definição destes fatores de risco, ado-
taram-se como base os critérios de materialidade, relevância e criticidade.

Segundo preconizam as Normas de Auditoria Governamental 
(NAGs), a materialidade pode ser compreendida como um critério de ava-
liação de elementos quantitativos, representativos em determinado con-
texto, pertinentes ao objeto da auditoria governamental ou que se tenha 
deles provável influência nos resultados das auditorias. Já a relevância 
compreende um critério de avaliação que busca revelar a importância qua-
litativa das ações em estudo, quanto à sua natureza, contexto de inserção, 
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fidelidade, integridade e integralidade das informações, independente-
mente de sua materialidade. Esta, por sua vez, refere-se à representativi-
dade dos valores ou do volume de recursos envolvidos.

Com supedâneo, portanto, nos critérios de materialidade, criticida-
de e relevância, definiu-se um rol de fatores de risco, agrupados numa 
classificação pela natureza das informações envolvidas das variáveis, de 
modo a possibilitar a categorização e ranqueamento da amostra de contra-
tos sub examen. O Quadro 1 apresenta o detalhamento dos fatores de risco 
adotados e suas principais características.

Quadro 1 – Detalhamento dos fatores de risco utilizados para o cálculo do risco associados aos 
contratos de obras e serviços de engenharia analisados

Classificação Fator de risco Critério Fonte de dados

Variáveis de
contratação

Faixa de preço Materialidade
Portal da Transparência 

da Prefeitura de Fortaleza 
(ferramenta: Informações 

de Obras, Contratos e 
Despesas).

Objeto Relevância

Modalidade Criticidade

Variáveis de execução 
contratual

Aditivo de valor Criticidade

Indício de paralisação Criticidade

Variáveis do
contratado

Atuação em
municípios Criticidade

Portal da Transparência dos 
Municípios, TCE/CE (ferra-

menta fornecedores).

Irregularidades em 
contratações com o 
Governo Federal

Criticidade
Portal da Transparência dos 
Municípios, TCE/CE (ferra-

menta fornecedores).
Fonte: pesquisa própria (2019).

Cada um dos fatores de risco carrega consigo um tipo de informa-
ção que possibilita sua sistematização e classificação segundo um rol de 
variáveis. Apresenta-se adiante a caracterização de cada grupo de variá-
veis, e a definição dos fatores de risco utilizados na pesquisa.

A) Variáveis de contratação: envolvem dados relacionados às carac-
terísticas das obras e serviços de engenharia definidas ainda durante a fase 
de contratação e que obedecem a critérios estabelecidos em normativos 
para aquisições e contratações governamentais, notadamente aos preconi-
zados nas Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e 12.462/2011.
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A.1) Faixa de preço: representa uma faixa classificatória relaciona-
da ao valor contratual. Possui uma nota intervalar variando de 0 a 3, 
distribuída em quatro diferentes faixas encontradas a partir da defi-
nição dos quartis com observação dos limites inferiores e superiores 
em relação aos valores contratuais da amostra.
A.2) Objeto: critério que leva em conta a tipologia da obra a ser 
executada no contrato. Obras de infraestrutura urbana, compre-
endendo a execução de pavimentação, drenagem, terraplenagem, 
esgotamento sanitário, transportes e urbanização que geralmente 
demandam a execução de serviços especializados, maquinário de 
grande porte e execução de serviços enterrados, difíceis de serem 
auditados após sua execução, tiveram maior nota atribuída (nota 
3). Obras voltadas à manutenção predial tiveram nota atribuída 2 
dado ao fato de se observarem constantemente o desvirtuamento 
deste tipo de contratação, com a execução irregular de obras novas 
em contratos voltados à manutenção predial, situações estas detec-
tadas, inclusive, em julgados do TCE-CE, conforme depreende-se 
dos processos 15578/2018-7 e 05499/2018-5.
A.3) Modalidade: critério que leva em conta o tipo de modalida-
de licitatória da contratação, com pesos variando de 0 a 2. Para as 
contratações oriundas de pregão e adesões via atas de registro de 
preços atribuiu-se a nota 2, haja vista o impasse que ainda existe 
envolvendo os conceitos de obras e serviços de engenharia. Con-
sidera-se que as contratações de obras via Regime Diferenciado de 
Contratação (RDC), por sua vez, podem vir a apresentar maiores 
problemas executivos, tendo sido estabelecido o risco 1. Isto por-
que, neste tipo de contratação, especificamente quando adotada a 
contratação integrada, dispensa-se a obrigatoriedade da existência 
de projeto básico durante a fase licitatória, sendo exigido, tão so-
mente, na fase de execução. Aos contratos oriundos de processos 
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licitatórios resultantes de modalidades comumente utilizadas para 
contratação de obras públicas, como tomada de preços e concorrên-
cia, atribui-se nota zero.
B) Variáveis de execução contratual: engloba fatores relacionados 

à execução contratual propriamente dita, refletindo aspectos inerentes à 
execução físico-financeira da obra.

B.1) Aditivo de valor: refere-se à relação entre o valor originalmen-
te contratado e o valor atualizado do contrato. Caso o contrato pos-
sua valor atualizado maior que o valor original, considera-se que 
houve a realização de aditivos contratuais, sendo admitido o risco 1, 
pois entende-se que obras com aditivos tendem a apresentar maio-
res problemas executivos. Ademais, obras submetidas a sucessivos 
aditamentos podem culminar com a ocorrência de superfaturamen-
to, podendo, em certos casos, ensejar a descaracterização do objeto 
contratual (CALDAS, 2015). Caso não seja detectada a ocorrência 
de aditamentos, o referido fator de risco será pontuado com risco 
zero.
B.2) Indício de paralisação: com este fator busca-se avaliar possí-
veis indícios de que a obra está paralisada. Para tanto, considera-se 
que obras em que a data do último pagamento ocorreu há mais 120 
dias geram risco 1, enquanto que obras com pagamentos registrados 
nos últimos 120 dias possuem risco zero. Tal ponderação foi esta-
belecida levando-se em consideração que obras com pagamentos 
espaçados de um interstício superior a 120 dias podem representar 
atrasos de pagamentos dos serviços executados, ocasionando redu-
ção do ritmo das frentes de serviço bem como maior risco de parali-
sação. Além disso, o estabelecimento do interstício temporal de 120 
dias sem pagamento como indicativo de paralisação encontra res-
paldo nos critérios de seleção de obras utilizados em levantamento 
de obras paralisadas realizado pelo TCE-CE em novembro de 2018 
(processo nº 37434/2018-5). No citado trabalho foram identificadas 
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mais de 950 obras no estado com indício de paralisação sendo um 
dos critérios utilizados o fato da obra estar a mais de 120 dias sem 
pagamento.
C) Variáveis do contratado: envolvem dados relacionados à atuação 

e ao porte da empresa contratada para a execução da obra analisada.
C.1) Atuação em município: refere-se ao maior ou menor grau de 
atuação da empresa contratada. Não há óbice a uma ampla atuação 
por parte das empresas que celebram contratos com o serviço públi-
co. Contudo, caso a empresa não possua suporte técnico adequado 
para dar andamento aos diversos contratos que possuam, há uma 
chance real da ocorrência de subcontratações não previstas em con-
tratos, além do risco da execução de serviços de baixa qualidade 
ou, até mesmo, diminuição do ritmo de trabalho e paralisações de 
serviços. Nesse sentido, considerou-se que quanto maior o grau de 
atuação da empresa nas municipalidades cearenses maior será o ris-
co envolvido, sendo atribuindo nota variável de 0 a 2.
C.2) Irregularidades em contratações com o Governo Federal: refe-
re-se à existência de ocorrências registradas no CNPJ da empresa 
analisada no cadastro constante do Portal Compras Governamentais 
do Governo Federal. Caso a empresa não esteja cadastrada junto 
ao Governo Federal ou não possua qualquer tipo de irregularidade 
registrada, atribui-se a nota zero. Caso a empresa analisada possua 
pelo menos uma irregularidade registrada neste portal, atribui-se a 
nota 1, em função desta ocorrência apontar para um possível per-
fil de descumprimento da legislação vigente por parte da empresa. 
Se as irregularidades registradas forem iguais ou superiores a duas, 
atribui-se a nota 2, dado ao fato da empresa ter incorrido em reitera-
dos descumprimentos legais, situações estas que podem se replicar 
e representar um risco real à regular execução dos contratos.

3.2 Determinação do peso dos fatores de risco
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Após o estabelecimento dos fatores de risco que irão compor o cál-
culo do risco para seleção de contratos de obras públicas, fez-se necessário 
o estabelecimento de uma escala de critérios para estabelecer a relevância 
associada a cada um dos fatores, conforme o Quadro 2.

Quadro 2 – Detalhamento das notas e pesos dos fatores de risco utilizados para o cálculo do risco 
associados aos contratos de obras e serviços de engenharia analisados

Classificação Fator de risco Detalhamento Nota Peso

Variáveis de 
contratação

Faixa de preço 
(FPR)

< R$ 989.287,07 0

3

Entre R$ 
989.287,07 e R$ 

1.627.128,42
1

Entre R$ 
1.627.128,42 e 

R$ 6.675.495,67
2

Acima de R$ 
6.675.495,67 3

Objeto (OBJ)

Outros. 0

1

Edificações. 1

Manutenção 
predial. 2

Infraestrutura 
urbana (pavimen-
tação, drenagem, 
terraplenagem, 

esgotamen-
to sanitário, 
transportes, 

urbanização).

3

Modalidade 
(MOD)

Processo licita-
tório (concorrên-
cia, tomada de 

preços).

0

2RDC. 1

Pregão e atas 
de registros de 

preços (pregão).
2
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Classificação Fator de risco Detalhamento Nota Peso

Variáveis de
execução
contratual

Aditivo de prazo 
(ADT)

Não. 0
1

Sim. 1

Indício de
paralisação 

(PAR)

Pagamentos 
realizados nos 

últimos 120 dias.
0

1
Mais de 120 

dias sem realizar 
pagamentos.

1

Variáveis do 
contratado

Atuação em mu-
nicípios (ATU)

Atuação apenas 
no município 
contratante.

0

3

Atuação em 
dois municípios 

(incluindo o 
município con-

tratante).

1

Atuação em três 
ou mais municí-
pios (incluindo 

o município 
contratante).

2

Irregularidades 
em contratações 
com o Governo 
Federal (IRG)

Contrato celebra-
do com empresa 
não cadastrada 

junto ao Governo 
Federal ou sem 
irregularidades 

registradas.

0

3Empresa com 
uma irregularida-
de registrada no 

Portal.

1

Empresa com 
duas ou mais 

irregularidades 
registradas no 

Portal.

2

Fonte: pesquisa própria (2019).

Quadro 2 – Detalhamento das notas e pesos dos fatores de risco utilizados para o cálculo do 
risco associados aos contratos de obras e serviços de engenharia analisados (continuação)
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Para atribuição dos pesos dos fatores de risco, foi levada em consi-
deração a opinião de especialistas, compreendendo a ponderação proposta 
pelo grupo de auditores de controle externo do TCE-CE, especialistas em 
obras públicas, bem como conceitos basilares da leitura especializada.

Por meio da revisão de literatura, constatou-se que Berezowski (2013) 
pontuou com maior peso, em sua metodologia para seleção de amostras de 
contratos de obras públicas, as variáveis associadas ao valor do contrato, 
razão pela qual optou-se nesta pesquisa por pontuar com maior peso o fator 
de risco, faixa de preço, dentre as variáveis de contratação.

Já aos fatores de risco listados nas variáveis do contratado objeto 
admitiu-se também peso máximo, uma vez que, na maior parte das vezes, 
as características relacionadas ao perfil de atuação da empresa impactam 
na qualidade dos serviços executados, bem como no cumprimento ou des-
cumprimentos das condições contratuais estabelecidas, sendo, muitas ve-
zes, o fato gerador de ocorrências como abandono ou paralisação da obra.

3.3 Categorização do risco 

O risco calculado para cada um dos contratos constantes da amostra 
é determinado pelo produto da nota obtida em cada um dos fatores de risco 
estabelecidos pelo peso atribuído equivalente, conforme demonstrado na 
equação abaixo:

R=(3×FPR )+(1×OBJ )+(2×MOD )+(1×ADT )+(1×PAR )+(3× ATU )+(3×IRG )
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	 Onde:
R = risco associado ao contrato;
FPR = nota relacionada ao fator de risco da faixa de preço;
OBJ = nota relacionada ao fator de risco objeto;
MOD = nota relacionada ao fator de risco da modalidade contratual;
ADT = nota relacionada ao fator de risco dos aditivos de prazo;
PAR =  nota relacionada ao fator de risco dos indícios de paralisação;
ATU =  nota relacionada ao fator de risco da atuação da empresa 

contratada em municípios;
IRG =  nota relacionada ao fator de risco da ocorrência de irregu-

laridades em contratações com o Governo Federal.
Depois de calculado o risco para cada um dos contratos da amos-

tra, é possível categorizar a amostra de acordo com as faixas de risco de-
finidas no Quadro 3 de modo a ranquear a amostra, e assim possibilitar 
a seleção de obras mais relevantes a serem alvo de atividades de cunho 
fiscalizatório.

Quadro 3 – Categorização do risco calculado para os contratos de obras examinados

Categorização
Risco calculado

De até

Baixo 0 10

Médio 11 20

Alto 21 30
Fonte: elaboração própria (2019).

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

Realizado o tratamento dos dados obtidos nas bases pesquisadas e o 
cruzamento dos dados necessários ao estabelecimento dos fatores de risco, 
aplicou-se a metodologia de cálculo do risco para os contratos da amostra 
selecionada, obtendo-se a matriz apresentada no Quadro 4 adiante.
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Quadro 4 – Matriz de risco dos 37 contratos de obras e serviços de engenharia analisados

CONTRATO DE OBRA 
PÚBLICA

FATORES DE RISCO

RISCOVariáveis de
contratação

Variáveis de 
execução

contratual

Variáveis do 
contratado

N° Descrição FPR OBJ MOD ADT PAR ATU IRG R Classif.

10

Obras de mobilidade e 
requalificação urbana 
das Ruas Ana Bilhar e 

Frederico Borges. 

3 2 2 0 0 0 2 21 Alto

9

Obras da segunda etapa 
do corredor de trans-
portes da Av. Alberto 

Craveiro e viaduto sobre 
a BR-116. 

3 2 2 0 0 0 2 21 Alto

18
Construção do Posto de 

Saúde Dunas.
2 3 1 0 0 2 2 23 Alto

1

Obras de construção 
do equipamento cul-
tural Osório de Paiva, 
localizado no Bairro 

Canindezinho.

2 3 1 0 0 2 2 23 Alto

30

Manutenção preventiva 
e corretiva de reforma 
de praças, parques e 

logradouros públicos. 

2 0 0 0 0 0 2 12 Médio

32

Construção da ETI 
Barroso, localizada na 
Avenida Capitão Hugo, 

s/n - Bairro Barroso.

3 0 0 0 0 1 0 12 Médio

17

Obras de reforma e re-
qualificação de 12 (doze) 

campos de futebol, 
Projetos Areninhas e 
Campinhos, lote 01.

1 2 2 0 0 1 0 12 Médio

4

Reforma e requalificação 
de 12 (doze) campos 
de futebol, Projetos 

Areninhas e Campinhos, 
lote 06.

1 1 1 0 0 0 2 12 Médio
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CONTRATO DE OBRA 
PÚBLICA

FATORES DE RISCO

RISCOVariáveis de
contratação

Variáveis de 
execução

contratual

Variáveis do 
contratado

11

Reforma e requalificação 
de 12 (doze) campos 
de futebol, Projetos 

Areninhas e Campinhos, 
lote 05.

1 2 2 0 0 1 0 12 Médio

13

Reforma e requalificação 
de 12 (doze) campos 
de futebol, Projetos 

Areninhas e Campinhos, 
lote 02.

1 1 1 0 0 0 2 12 Médio 

29

Construção da ETI Novo 
Mondubim, localizada na 
Rua Renato Magalhães, 

s/n. 

3 1 0 0 0 1 0 13 Médio

6

Obras de proteção/recu-
peração contra erosão 

costeira como parte das 
obras de mobilidade 

urbana da Avenida Beira 
Mar.

3 3 1 0 0 0 0 14 Médio

23

Obras de conclusão do 
Hospital e Maternidade 

Drª Zilda Arns Neumann 
(Hospital da Mulher).

3 0 0 0 0 0 2 15 Médio

7

Reforma e requalificação 
de 12 (doze) campos 
de futebol, Projetos 

Areninhas e Campinhos, 
lote 03.

1 2 2 0 0 0 2 15 Médio

59

Obras de construção de 
01(uma) escola munici-
pal de tempo integral na 
Rua B, s/n, Jangurussu. 

3 3 0 1 0 1 0 16 Médio

31

Obras de requalificação 
com acessibilidade dos 
corredores de Fortaleza-

-CE, lote 01.

3 1 0 0 0 0 2 16 Médio

Quadro 4 – Matriz de risco dos 37 contratos de obras e serviços de engenharia analisados
(continuação)
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CONTRATO DE OBRA 
PÚBLICA

FATORES DE RISCO

RISCOVariáveis de
contratação

Variáveis de 
execução

contratual

Variáveis do 
contratado

5

Reforma e requalificação 
de 12 (doze) campos 
de futebol, Projetos 

Areninhas e Campinhos, 
lote 04.

1 1 1 0 0 2 2 18 Médio

3

Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva 
e reforma das praças 
e parques públicos do 

município de Fortaleza, 
Regional II.

0 0 0 0 0 0 0 0 Baixo

42

Obras de reforma da sede 
da secretaria regional 

II - ser II, localizada na 
rua profº. Juraci Mendes 
de Oliveira, nº 01, Edson 
Queiroz, Fortaleza-CE.

0 1 0 0 0 0 0 1 Baixo

27

Reforma e requalificação 
de 4 (quatro) espaços 
públicos de lazer com 

campo de futebol, Proje-
to Areninhas, lote 04. 

0 0 0 0 0 1 0 3 Baixo

26

Reforma e requalificação 
de 4 (quatro) espaços 
públicos de lazer com 

campo de futebol, Proje-
to Areninhas, lote 03

0 3 0 0 0 0 0 3 Baixo

24

Reforma e requalificação 
de 4 (quatro) espaços 
públicos de lazer com 

campo de futebol, Proje-
to Areninhas, lote 01 

0 0 0 0 0 1 0 3 Baixo

21

Reforma e requalificação 
de 4 (quatro) espaços 
públicos de lazer com 

campo de futebol, Proje-
to Areninhas, lote 02

0 0 0 0 0 1 0 3 Baixo

Quadro 4 – Matriz de risco dos 37 contratos de obras e serviços de engenharia analisados
(continuação)
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CONTRATO DE OBRA 
PÚBLICA

FATORES DE RISCO

RISCOVariáveis de
contratação

Variáveis de 
execução

contratual

Variáveis do 
contratado

-
Obras de urbanização da 
lagoa do IPEC, no muni-
cípio de Fortaleza-CE.

0 1 0 0 0 1 0 4 Baixo

12

Reforma e requalificação 
de 12 (doze) campos de 
futebol, Projetos Areni-
nhas e Campinhos, em 

diversos bairros, lote 07.

0 3 1 0 0 0 0 5 Baixo

20

Reforma e requalificação 
de 4 (quatro) campos 
de futebol, Projetos 

Areninhas, em diversos 
bairros, no município de 

Fortaleza-CE, lote 03 

1 0 0 0 0 1 0 6 Baixo

19

Reforma e requalificação 
de 4 (quatro) campos 
de futebol, Projetos 

Areninhas, em diversos 
bairros, no município de 

Fortaleza-CE, lote 01

1 0 0 0 0 1 0 6 Baixo

43

Serviços de manutenção 
preventiva, corretiva 
e reforma de praças, 

parques e logradouros 
públicos, Secretaria 

Regional IV.

2 0 0 0 0 0 0 6 Baixo

49

Contratação de empresa 
para execução das 

obras não incidentes do 
Residencial Maria Alves 

Carioca.

0 3 2 0 0 0 0 7 Baixo

46

Reforma do prédio 
público localizado na 
confrontação das ave-

nidas dos Paroaras e da 
Saudade, Bairro Passaré, 
para adaptá-lo à implan-

tação de uma clínica 
veterinária popular.

1 1 0 0 0 1 0 7 Baixo

Quadro 4 – Matriz de risco dos 37 contratos de obras e serviços de engenharia analisados
(continuação)
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CONTRATO DE OBRA 
PÚBLICA

FATORES DE RISCO

RISCOVariáveis de
contratação

Variáveis de 
execução

contratual

Variáveis do 
contratado

51

Reforma do hospital dis-
trital Maria José Barroso 

de Oliveira, Frotinha 
Parangaba.

2 1 0 0 0 0 0 7 Baixo

15

Requalificação com aces-
sibilidade dos corredores 
turísticos de Fortaleza-

-CE, lote 02.

1 1 0 0 0 0 1 7 Baixo

16

Construção de praça, 
localizada na Rua Nelson 
Studart em frente ao nº 

199, Luciano Cavalcante.

0 1 0 0 0 0 2 7 Baixo

50

Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva 
e reforma das praças, 
parques e logradouros 
públicos, Secretaria 

Regional III, município 
de Fortaleza-CE, reforma 

da Praça Monsenhor 
Linhares.

2 0 0 0 0 1 0 9 Baixo

22

Construção das instala-
ções da Unidade Básica 

de Saúde (UBS) alameda 
das palmeiras, localizada 

no Bairro Pedras.

2 0 0 0 0 1 0 9 Baixo

44

Serviço de manutenção 
corretiva e preventiva 

para reforma de praças, 
parques e logradouros 
públicos, no âmbito da 

SER-VI.

2 0 0 1 0 1 0 10 Baixo

33

Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva 
e reforma das praças, 
parques e logradouros 
públicos, no âmbito da 

SER-I.

2 0 2 0 0 0 0 10 Baixo

Fonte: elaboração própria (2019).

Quadro 4 – Matriz de risco dos 37 contratos de obras e serviços de engenharia analisados
(continuação)
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Do universo de 37 contratos de obras que compõem a pesquisa, 
quatro foram classificados como de alto risco, 13 apresentaram risco mé-
dio e 20 obtiveram classificação baixa, o que representa apenas 11% da 
amostra que foi classificada como de alto risco, sendo mais da metade dos 
contratos (54%) classificados como de baixo risco, enquanto que os 35% 
dos contratos restantes classificaram-se como de médio risco.

Embora não houvesse uma hipótese inicial ou expectativa prévia 
de linearidade do quantitativo de obra entre as três categorias de risco, 
considera-se que o agrupamento de obras classificado como de alto risco 
apresentou-se reduzido face aos demais grupos. Tal fato pode estar rela-
cionado ao elevado número de notas zero observado no resultado dos fa-
tores de risco das variáveis relacionadas à execução contratual (ocorrência 
de aditivo de prazo e indício de paralisação).

Com efeito, considerando-se que a amostra examinada analisa os 
contratos celebrados no ano de 2019, e que, geralmente, a execução de 
obras e serviços de engenharia costuma se alongar por períodos iguais ou 
superiores a 1 (um) ano, poder-se-ia, de fato, ter partido da premissa que 
as variáveis relacionadas à execução contratual, relacionadas à ocorrência 
de aditivos e paralisação dos serviços contratados, não ser a mais adequa-
da para a seleção de contratos de obras, no caso de auditorias como foco 
em atuação concomitante.

Tal conclusão, por óbvio, carece de uma análise mais aprofundada sob 
o ponto de vista estatístico, inclusive. No entanto, dado o fato de ser esta a pri-
meira aplicação da metodologia delineada, faz-se necessário uma calibração 
e validação da metodologia proposta após a execução dos serviços de campo.

Outro fato que merece destaque diz respeito às mudanças legislativas 
ocorridas após a realização do estudo de caso, que se deu com dados de 2019. 

Com efeito, a recente promulgação da Lei nº 14.133/2021, que es-
tabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração 
Pública, e que passou a ser comumente denominada de NLLC (Nova Lei 
de Licitações e Contratos) trouxe novos elementos para o contexto da 
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contratação de obras públicas, consolidando diversos regimes contratuais 
previamente definidos em outros diplomas legais, como é o caso da con-
tratação integrada constante da Lei do RDC. Além disso, a modalidade 
de tomada de preços deixou de existir com a retromencionada inovação 
jurídica, sendo inseridas novas modalidades, como o diálogo competitivo. 

Nesse sentido, uma reavaliação das modalidades de contratação 
previstas no fator de risco modalidade, bem como de suas notas e pesos 
atribuídos será indispensável em aplicações futuras.

5 CONCLUSÕES

O objetivo deste trabalho foi propor uma metodologia de análise de 
risco para seleção de contratos de obras e serviços de engenharia de modo 
a dar suporte ao planejamento de auditorias do setor público, objetivo este 
que se destaca e se apresenta como de fundamental relevância para o al-
cance da efetividade das ações de controle externo. 

Com base nos resultados encontrados da aplicação do modelo deli-
neado para o estudo de caso proposto, e a partir dos achados da pesquisa, 
é possível inferir que a metodologia proposta tem um elevado potencial 
para fornecer adequadamente subsídios para o direcionamento de atuações 
fiscalizatórias no âmbito não só no município de Fortaleza, mas como para 
todos os municípios cearenses, podendo, inclusive, ser replicada para ou-
tros municípios brasileiros, embora seja indispensável uma etapa posterior 
de validação e calibração da metodologia. 

Nesse sentido, este estudo traz contribuições para o campo de es-
tudo relacionado à auditoria de obras públicas, colaborando com o cum-
primento do exercício da atividade finalística de controle externo e, até 
mesmo, do controle interno da administração pública.

Na perspectiva normativa, o presente estudo está pautado nos mais 
basilares conceitos preconizados pelas Normas Brasileiras de Auditoria 
do Setor Público (NBASP), coadunando-se, portanto, perfeitamente com 
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as diretrizes que compõem o Domínio D do QATC da Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), razão pela qual 
tende a contribuir para o aperfeiçoamento e melhoramento das ações de 
controle não só do TCE-CE, mas de todas as Cortes de Contas do Brasil, 
notadamente no que se refere à definição de ações de planejamento mais 
precisas e assertivas.

Os fatores que podem vir a caracterizar-se como restrições e/ou li-
mitações à aplicação da metodologia de risco proposta na presente pesqui-
sa compreendem a disponibilidade e confiabilidade das bases utilizadas 
como insumos para definição dos dados utilizados para cálculo dos fatores 
de risco da matriz; as possíveis restrições orçamentárias para execução 
dos trabalhos de auditoria com repercussão sobre a definição dos fatores 
de risco previstos na matriz de risco; e a baixa disponibilidade de tempo 
e equipes disponíveis para execução das ações de fiscalização nas obras 
ranqueadas como as mais arriscadas, causando distorções na amostra a ser 
selecionada, com impactos e repercussões negativas na etapa de calibra-
ção e validação do modelo.

Por último, em consequência deste trabalho, e considerando que se 
trata de uma iniciativa pioneira na seara da auditoria de obras públicas na 
Corte Cearense, sobretudo após a assunção de competências fiscalizató-
rias dos recursos municipais, recomenda-se que seja efetivada uma vali-
dação da metodologia ora delineada, retroalimentando a matriz de risco 
proposta com as informações obtidas em campo, o que poderá ser feito 
por meio do cotejo do ranqueamento proposto na matriz de risco com 
os resultados práticos detectados em campo. Com este comparativo será 
possível aferir se as obras elencadas como as mais arriscadas possuíam, 
de fato, o potencial de risco inicialmente estimado. Tal avaliação poderá 
ser feita tomando por base, por exemplo, o quantitativo de irregularidades 
apontadas ou o montante detectado em dano ao erário por obra.

Além disso, propõe-se a realização de estudos posteriores que pos-
sam trazer benefícios à metodologia idealizada e, consequentemente, às 
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atividades de amostragem para a realização de auditoria de obras públicas, 
tais como: ampliar a aplicação da metodologia para outros municípios ce-
arenses, abrangendo as diversas regiões geográficas do estado do Ceará, 
para detectar diferenças em relação aos municípios, bem como tendên-
cias na execução de obras públicas, sugerindo oportunidades de melhorias 
quanto à seleção de amostras; aumentar o número de variáveis relaciona-
das ao contratado, por meio de inclusão e cruzamento de dados da junta 
comercial, bem como dados relativos ao cadastro das atividades Cnae da 
empresa, como forma de explorar novos parâmetros de análise, poten-
cializar a avaliação de riscos e tornar mais robusto o modelo utilizado; 
reavaliar os pesos estimados no modelo de pesquisa mediante consulta 
a especialistas, de modo a propiciar refinamento e calibração dos parâ-
metros inicialmente propostos na metodologia; e avaliar a evolução da 
metodologia de cálculo do risco na seleção de contratos para auditoria de 
obras públicas, de modo a criar um entendimento da dinâmica das contra-
tações com obras públicas e, assim, direcionar adequadamente as ações de 
controle, notadamente no âmbito do TCE/CE.
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